
 

 

LEI Nº 214/82 
Autoriza o Poder Executivo a firmar Convênio com o Governo do 
Estado de Santa Catarina, através da Secretaria de Transportes e 
Obras.  

 
Aristo Gabriel da Silva, Prefeito Municipal de Governador Celso Ramos, faz saber a 

todos os habitantes deste Município que a Câmara Municipal aprovou e eu sanciono a seguinte Lei: 
 

Artigo 1º Fica o Chefe do Poder Executivo do Município autorizado a firmar 
convênio com o Governo do Estado de Santa Catarina, através da Secretaria dos Transportes e Obras 
- Fear (Fundo de Assistência Rodoviário) objetivando a execução dos serviços de revestimentos das 
estradas municipais RM-1, RM-5 e RM-6 ligando a localidade de Caeira do Norte à Sede do 
Município, numa extensão de 28.000 metros.   
 

Artigo 2º A presente Lei entrará em vigor na data de sua publicação, revogadas as 
disposições em contrário. 

 
Governado Celso Ramos, 27 de setembro de 1982. 

 
 

Aristo Gabriel da Silva 
PREFEITO MUNICIPAL 

 
 

Registrada e publicada nesta secretaria na data supra.  
 

Maria Joana Miranda dos Santos 
SECRETÁRIO 

 


